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.l' F-sla Poíârla cntra cm vigLrr Ia dâta dc sua publicaçào.
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ANEXO I

ANIIXO II
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ln'flcnrcnlâçio & lnliac$ilur. llúrca nos Vunicipi.s d Rcg'ào do Catha \oíc - no Iisiâdô d. Rorain,
L

t.iD,! r.- r.á. -. t",,.* ,t]Jsu ..,r-,. r,- o-_i{ ào do (ilr r \. L -o..nrJo d \n4r
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Ministério da Educação

, -_._.2150 000.00

^f. 
l" Ficâ recredenciada â Faculdrde de Tecnologia SIi-

NÂC D!. scdiâda à Alcnida W,{. SEUP 703/901. Bloco A. Asâ Sul.
na crdadc dr BÍrsrlia. n,' Distrirr Fcdcral. com urdadr na Q\G Árca
Esprcial n" i9. tra Rcgião 

^dminist.ativâ 
dc Taguatirqa, no Drstrito

Federal, manlida pelo Deparlameillo Regional do Distrilo Federal do
Scniço Nacional dc AprcndizaBcm Comcrciâl - SENAC, lambém
scdiado no Di$ri{o }_cdcraL- pclo pÍazo máximo de 5 (cinco) anos.

^n.20 
Nos lermos do a(. 10. § 7" do DecÍeto r.5.7?3. de

2006. os rlos âutorirâlivos sào \álidos ató o ciclo avalialivo sc-
guint..

^n 
3" Esta PofaÍia entra cm vigor na data dc sua pu-

blicaçào.
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PORTARIÀ \! 591. nl.] 16 rrú] ]L\to DI.t 20,2

U \,4NlSl Ru DI I ST^DU D \ f.t)I ( \( ÀU. r o Lso ,le
suâs âlribuiçõcs.1cndo cm vish o drsposlo no Dccrcto n',5 771, de 09
dc marr dc 200 6. na Podtria Normâti1,â no 40. dc I 2 dc dczcm bro dc
2007 e no PareccÍ n" .1211201 l. & CâÍrara dc Educaçâo Sup.rior. do
Conselho Nâcionel de EducaÇio. confome consla do Processo e-
MEC n" 20071010. c dianrc da conformidâdc do R(Eimentr da Ins-
l.l rçio c d. scu r(snc(ti!o Plrn. d. DrsLn1,,l. ncir,' lr.rrrucr,,oal
com a Iegislaçâo allicá!el. Íesolve:

Aí. lo ,rlca rccrcdcnciadâ a Faculdâdc dc Educâçào. Ciên-
cias c Anes Dom Borco dc MonlÊ Âprâzí\cl. com scdc na Ruâ
-\ugust) Chicsa. n" 679. baifio Ccntro. no Municipio dc Montc -\pra-
7íve1. no IlÍado de Sào Pâulo, mantida pela. Sociedadc Civil de
Ensino Dom tsosco dc Monl§ Aprazível. com scdc no mcsmô Mu-
nicípio c F;stado. pclo prazo máximo dc 5 (cinco) anos.

^Í. 
2" Nos 1e.mos do a(. 10. § 7" do DecÍeto tr" 5 773. de

2006. os atos aulorirâti\os sào viilidos âlc o ciclo â\'â1iâti\r s.-
guinte.

Aí..]" Esta Ponaria cntru em vigor oa data de sua pu-
biicaçâo.
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PORTÀRIÀ \1 5C2, NE I6 DE }TAIíJ DE :OI2

r) Ml\lS]R,' DI I-ST^D() D\ FDU(^ÇÀ,,. no L\o de
suâs atribuições. lendo em lislr o disposto no Decreto no 5.773. de 09
de maio dc 2006. nr Poíaria Nomlâtiva no 40, dc 12 de d€zcnrbro dc
2007 c f,o PücccÍ D" 42412011. da Câmara de Educaçâo Supcrior, do
Conselho Nacional de EducaÇào. confome consta do Processo..-
MEC n" ?00?4848. c dianlc dâ conloímidâde do Regimcnio dâ lf,s-
tjiuiçào c dc scu respcctivo Plano dc Descnvolvinrcnio lf,slitucional
com â lcgislaçào aplicávcl. rcsolvc:

Aa. l" Fica rÊcÍedenciàda â Faculdade de Ciênciâs Geren-
ciais de Manhuâçu. com scdc nâ A\,cnidâ Gctúlio Vargas. n" 733.
bairro Coquciro, ro MunicÍpio de Manhuaçu, Do Estado de }liDâs
OeÍais. mân1ida pelo CeítÍo SuperioÍ de llsludos de Nlanhuaçu Ltdâ..
com scdc na Rua Darcy Césâr de Olilcira l-citc, n.600, bâirro AIfa
Sul. no mcsnlo ],Íunicipio c llslâdo. pclo prazo máximo de 5 (ciDco)

^.1.2" 
Nos lermos do aí. I0. § 7" do DecÍetú n.5773. de

2006. os â1os aulorizalivos sào válidos âté o ciclo âlalialiv(r sc-
guintc.

^í. 
J" Esta PoÍaria enrra em vigor na data de sua pu-

blicaÇào.
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PORINRIA \1 588. DI I6 NF \TÁIO DE 2OI2

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÀO. no uso dc
suâs alribuições, terdo em r iía o disposto no Decreto n" 5 773, de 09
dc mÀio dc 2006. na PoÍaria Normatirâ n.40. dc 12 dc dczembro dc
2007 c no Parcccr nô 365t20 I L da Câmara dc Educaçào Supcrior do
Consclho Nârionrl dc [ducação. conlornlc consta do Proccsso c-
MEC o'200t06518. e diânle da confomidâde do Regimenro dâ
lnsiituiçào c dc scu respc.tivo Plano dc DcscDvol\imcDnr lnstitu-
.ionrl iom r l(erslâçlo xpli,r!cl rc,o rL

AÍ. l" Ficâ recredenciada â I;aculdade de Economiâ e Fi-
nânças do Rio dc Janciro, sediâda à Praça dâ Repüblica. n" 50.
Ccnuo. no Municipio do Rio dc JanciÍo. no Eslado do Rio dc.lanciro.
fiaolrda pcla Socicdadc l)oiÍlcade dc Ensino Supcrior e Culturâ L!da..
sediâda no mesmo )\,Íunicípio. pelo prazo máximo de 5 (cinco)
anos.

Afl. l('Nos tcrmos do aí. 10. § 7" do Dccrcto r" 5 lll. dc
2Í10{,..os alos aulori7âti\os sào válidos até o ciclo arâliatilo se-
guintc.

.4.í .1" Estâ Poiarja cn1ü cm vigor nâ dâtâ dc suâ pu-
blicâçào.
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POR'IARI]T \I 5I9. IIE I6 D[ }I IO DI: :B12

O \,IINISTRO DF l-SIAD(, DA LDl.(.{\.ÀO. no us. dc
süâs atribuições, terdo em !isa o disposto no Decrelo n'5.773_ de 09
dc mÂio de 2006. na Po(tria Nomatila n" 40. dc 12 dc dczcmbÍo dc
2007 c no ParcccÍ n" 373/201 ]- da Câmara dc EducaÇào Supcrior do
Conselho Nâcionâ! de Educação. conlorme consta do Processo e-
NíEC n'200307001. c diantc da coDfomidadc do RcgimcnÍ() da
Insliluiçào e de scu rcspcclivo Plmo de Descnlohimcnkr Insritu-
cionâl com a lcgisiação âplrcável..csolvc:

^(. 
lo Frcâ recredenciado o hNtrfuto Màchadense de Ensino

Supcrior. scdiado à Avcnida fi,has dc Sani'Àilâ. Da Rodovia IIR 267.
Km 1, Bai.ro Distrito Indus!ial, no Município dc Machado. no Es-
lado de N{inas Ge.âis. mantido pela Fnndâção Mâchadense de Co-
municàÇão. scdiado no mcsmo l\íunicipio. pclo prazo máximo dc 5
(cinco) anos.

Ad. ld Nos lcnlros do ad. 10, § l" do Dccrclo n.5.711. dc
2006. os atos autoriTallvos sâo vá1idos até o ciclo â\aliativo se-

SUrntc,
AÉ. l0 Fsta Poía.ia cnlm cn vigor na dâta dc suâ pu-

blicaçào.
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P()RTARiÀ \" 5s0. DE i6 DE tl.\I() DL 2012

O MINISIRO DE ESTADO DA EDUCAÇÀO, Do uso dc
suas atibuiçôes. iendo em rista o disposto no Dec.eto n.5.771. de 09
dc maio de 2006. na Poíeia Nomativa n,,40. dc 12 de dezcmbro dc
2007 e no Pâíccer n" 384/2011, da Câmârâ dc Educação Supcrior. do
Conselho Nacionâl de EducaÇAo, confome coDsta do Processo e-
MBC o" 200804716. c diantc da confomidadc do Rcgimcnro rla
Inslituiçào c dc seu respcclivo Plmo de Dcscnrol\imcnkr Institu,
ciooal com a legislaçào aplicável, resolve:

CÀBINT]'IE DO NIINIST'RO

pr)t{r.\ilt\ \ 586. t)r: l6 I)E i\t\t(} Dr :nt2
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nr uio dc
ruas rrrrburçõcs. lcndo cm \ islâ o disposkr no Dccrcto nô 5.?7.1. dc 09
,lc nrôri) d! 1006, nâ lronanâ Norntâti\a Io.l0. d. I2 dc d.zcmbro dc
l00i c n. Psrcc.r r'-lj().10t L dâ ( ámara dc Lducaçào Supcrior do
(onsclho \acional dc liducâçÀo, confomc conila do proccsso c-
MhC n" 20078055. e dranle dâ confornldade do Regimento da Ins-
lilurçào c dc scu rcspccti\o Plâilo dc Dcscnvol\inrcnto Insritucio.al
com r lcgislaçào aplicávcl. rcsot\€i

Aí. l,' Iicâ rccrcdcrciado o IilsliLurr Supcrior dc LducaÇào
<Lc lguapc com scdc Da Avcnids Adcmar dc tsâffos. n. t.070. Bairro
Podo do RibciÍa. ro lvlunicipro dc tguápc. Estado dc Sào peulo,
nrarrida lelâ Ficuldade IBurpense Sârlo /\uguslo S/C ttda. Iocâ-
lilrda ilr, ntcsnto cndcrcço. p.lo praro nráxinro dc 5 ícinco) ànos.

i\il l" Nor lcrmos do ârl l0 § 7,,do Dccrclo n" 5.17-1. dc
:l {r(:. o( xlo! àur,riaLiy(,s sà(i \álidos âta o cicl() âvaliatiyo sc-

^í 
l. I.s,a Poíena cntra cn rigor na dalâ de suâ pu-

hl câcio

)., írl/li1 \ll:l(,,,r,..N'lT (i1 11.\

l'0kt1Ri\ \'587. Dt l6 lll.t i\t1t0 t)r:201:

r, VlNtStHo l)t I-slADO nA I,Dt ( \(Àô n,, u.,, dc
suas arilbuiçôcs. tcndo cm vistâ o dis|osrc no Decrcto n" 5.77j. de 09
dc maio dc 1006. na PoÍariâ Normariva rp.+0. dc 12 dc deTcmb.o dc
1007 e no PeÍecer n" j6l 201 l. da Câmara de Ilducâçâo Superiot do
Corsclho Nacional dc Educaçào, conÍonnc coDsta do proccsso c-
ME( n. 2007.1711. c diântc da conttrrnridâdc do Rcgimcnro da Ins-
lduiçào c dc scu rcspccli!o Plâno dc Dcscnvol\imento Institucionâl
,1,rD e l(!rsldLir, dplrca\rl. rcsolre:

^f. 
l. Fi.a rccrcdcnciada a Ponrifi.ia Universidadc Cakilica

de l\'liilas Cerais. sediada trâ.§eilida Dom José Gaspai n.500. bâirro
Coraçào []ucarislico. \4unrcipio d€ Bclo HoriTontc. Do Fstado dc
\íinâs ccrâis. nrantidâ pcio Socicdâdc MinciÍa dc ( ulturâ. com scdc
ilo nlcsnx) Munrcipio. pclo prazo márinr dc t0 (der) anos

Aí :ô Nos tcflnos do aíl. l0_ § 7. do Dccrclo n" 5.17:i. dc
l{lilí. os alos auioriTariu)§ cào válidos âió o cicb a!âliâiivo se_
co r nla

Pirigrai) u»rco. Câso cnlrc a publicaçào dcstâ poíaria c o
crLl.ndáno prrâ a rcalizaçãr do ci(lo avàliâtivo citado no capur lrans-
.,,rr. pr!zii supcrir,r a dcu anos. a insriturçio dcrccá solicitar scu
'.... r.j,..âr.\'j,r,,. ,1.,c., dor. J. di.n,,srcoc\ pr.,ccssu3rs lcírncrlcs.
rcrlln crn \isla o prauo rnáximo do primciro crcdenciamcn«r cs-
trh.lccido rô ad. ll. .( 1". do Decíeto 5 771, de 2006.

^fl 
l'L§l. Poíâia eDI.a em rigor na dâla.ie sua pu,

blr.rcI.l
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